
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 585/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal da Educação, promova melhorias e manutenção geral no CEMEI 
Profª Aracy Panazzolo Matos. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de maio de 2017. 

 
 

DR. HERY KATTWINKEL 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que 

visem aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a 
finalidade de proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os 
aspectos. 

Considerando que em visita recente ao CEMEI Profª Aracy Panazzolo Matos, nos deparamos 
com diversos problemas no prédio entre eles, aparelhos de ar condicionado que não funciona na sala 
do Pré I, infiltração no refeitório, alagamentos, falta de pintura no pátio e na entrada da referida 
unidade de educação, conforme fotos anexas, e a também a necessidade de areia no tanque de areia 
em que as crianças brincam, inclusive com memorandos em que foi solicitado algumas melhorias. 

 É válido salientar que notamos que as crianças do berçário I e II estão alocadas numa mesma 
sala, o que infringe o que está previsto em lei, pois há riscos para as crianças devido a diferença de 
idade entre elas, ocasionando mordidas e agressões. Outro fato importante é que os alunos de contra 
turno, depois de suas atividades pedagógicas, ficam ao ar livre o restante do período, uma vez que 
não possuem sala, sendo que a sala que era para ser contra turno hoje está ocupada com outra turma. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Educação, atenda o pleito acima 
mencionado. 
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